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'AIXÁ 

PODER 	JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TBALHO ST 

3a. REIÃO 

JUNTA DE CONC11JAÇO E JULGAMENTO 

JCJn.o 

OBJETO - 	 AUDJÊNCIA 

RECTE_ 

RECDO. 

NCr$ 	- 

AUTUAÇÃO 

Aog 	dias do mês de 

do ano de 19 .....na Secretaria da Junta de Conci1iaço 

e Julgarnento de 
	 autuo a 

que segue 

..... 

MOO. 1 



- 	-- 

Dr. Tuiz Dre c id e nte 	Ty1ta ie ConeíIiio e 

P. J. - J( 	GOIÀNA 

E,trda/Z . 	' L.. 
Fhaf 

JUSUÇA ÜO T-,LLHO 

TTUÇTCIO TTTi i.TT.TA,lJre. 3.,ieiro, eoiteiro ,bareiro 

rc, :- ; -*l e dc:ic i :co me a Cïj.ital, rua 73 ,n 4 ,D .Dcpuiar, 

pele e Jvoc.ic s Waixo—as inaJoe (m. j. ) cue , vem, e.. ± .rc epei tosa-

mente perante V. xcia. oferecer eçao reclatria t.eiaieieta, 

centra o D±LC de (dose dc ice de Cliecira) , cimaJo rua,68 

rP l ,2airro Do;mlar e aseim o faz pelos fetos e fund'mntos 
1 

e: 

Te 	jcH 	ente ,fcj 	1j1 	o nelo cc e eTa em '7 / 

de caio de 1.96o e :iemitido em 17 de eio de 1.?6P, eeie selaria 

• 	 1/ 

era e leme dc e iSTnCïETelPlO em mmJia por eec leC)o,OO /, 

' 
te zen oz e e ripu.nta) o mac irco novo o por 

o reclamante, cJureYltG O telEpo jile ±1 	oJ.iO1 p31..a 

O recia:eado , no rece 1iia frias , 13P caiario e repomeo ee: mil / 

rcn.uee raJa; 

ae, o reciaemnte , mando f o i demitido ,no receleeu: Tu 

1Cflj C , « jco 	vjc ,i/ri ac,13Q selaria e rejoemo Somar ai r 

necerado. 

Do JTxpo:to ,ve e,m I i.reepeitoseueente ,erante V. dxcia. 

rouere.r a notifica.ao  do reclamado ,para comparecer em audi—/ 

aia, a cem previe etc deeinaJa, con± te a olriaçao , oe LL 
C_Jl 

zer, cob pene de revelia e , afinal, coiienado nopepr:xIen±O  

ceuintes parcelac: 

Indeniaaç.aO (7 TmOS )  ................ . . . . . . TCr3.033,28 

evioO—DrC-vi0. ...............................C 	o,00 

13 	TIalorio de 1.966 e 1.967..............'Cr 700,00 

i3TI:1erioJe1.9ES .................... 

:om De,rciai .............. 

comt ............. 

lko 



4L3 

'iitisruaço. .... 	. . . . . . . . . ...... . . . 

rias e1 j5iDro Je(27//6C a 26/5/7) . 	 . . 	 466,10 

rie Si1ee de 	(27/,/T7 a 26/5,"6)... ..NCr2332o 

JTpouo SEmanal teni 	 . 	 .. . . . . .NCr 

. . . . . . . 	 . . . . NCrl.62000 

Soma Total ............. NCr6.637,88 

ted» 	OS 	os de 1?rov 	em isito xero 

fldau ,Je10iaento nessoal , te3temnJiao,ete. 

N . Trrio s. 

? .fl&erimento. 

C' oinia,io de justo de 1.968. 
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13 1 00 LCTE 	 re1iz ç' 	p id.inci , c cuc nct drt , 
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ITFT7JTTC 	.TTI TI: 	1D2 1IC'UEt:ÇC, 

Pelo Presente Instirnento Particular de Procuraço 

eu, TCJTiTCIO TCI:EIPA LTIIA ,rai1e ira biteiro ,re siciciete e do-

mi ciliado nesta Oapit 1 ,noeio e cotitni meus 'oastantes pra-

curetdorcs, Srs. Dr. Victor Gonçaives e Gonçalo Pezerra Lima,/ 

brasileiros, casados, advoados,rc sidentes e Jomiciliados me sta/ 

Oapital,pars. com  o poderes da casuia YP—JUrTGIA' e o fim / 

especie.1,para proporem aço reclamatoria,contra o a10 J.K.de 

(José C-omes de Clivcira)situado Çi rua 68, ng 5l,P.Popu1ar 1 0—/ 

iendo para tal fi::,ar101areln te beeruíhas, imquerirern,proreoverern 

juntada de docuientOs ; recOrrerdlli de todo e a_ualquer pronuncia- 

mento ou Sentença,reCe)erem e darem uitaçao,fazeYem  

transi irem e usta1oe1ecerem. 

Goinia, 1 9  de junho de 1.968 

/ / 	
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POLER JUDCIÀRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

8a1. JK - J.é G.r. de Olirvilra 
Rua 68 rtQ 51 B. PGpular 
nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Inuen,i. )4re1r, Lia, 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	.!'.!! 

------------ .----------- ................................................ ' 	às 'p00 (..tT!ES ) 	horas do 

dia 02(f1 ) do mês de 8, para audiência relativa 
à reclamação constante da cápia anexa. 

Nessa aiência deverá V. s. a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S! à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a estar presente, independentemente 

do comparecjento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer.se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

Oin1, 12 •. ,de 	julhe 	de 19 68 

	

-1  ........ ....  .. 	 - .......... ........................... 

(ei'l.1fco q;c' 	(Je.. . ..... . .......... ...... (.(' 

foi eZPi1' (1 ,uificação du 8 en  1 n I k a  4  de [Is..... 

p'/) rC.I'ri(iO pstaL noB.,.L.2__.g_. eo; 	.! 

. 	 . MOD.  
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Proc. n. 637/68 - SaJjo JK - aud. 2-10-68 

Junta de C. e Jul g nieno de Goinia 
Caixa Postal, n. 120 	 jw 



CLINICA PIO XII 

RUA 5 ESQUINA COM RUA 9 
FONE 2-1118 	GOJÃNIA 

77  DR- PAULO AFONSO GUIMARAES 

NERUOLOGIA 

DR. PAULO GUIMARÃES 

Neurologia 

DR. JOLIO R. M. BERNARDES 

Ginecologia - Obstetricia e 

4 	 Cirurgia 

DR. WILL!AM BARBOSA 

Cbnica Médica 

DR. ISMAR DUTRA 

Cardiologia 
Eletrocardiografia 

* 
DR. CIRO CAMPOS 
Aparelho Digestivo 

* 
Dli. ROBERTO DAHER 

Aparelho Digestivo 

* 

9T) 

Lt- 

•{/))? 

, 

1 

RESIDÊNCIA: 

FONE 3-0423 



FOLICLINICA DE GOIÂNIA 
RUA 70, N.° 3 - FONE 6-0310 

GOIÂNIA - GOIÁS 	
( 

À)aaPtw 
C.R.M. 721 

CARDIOLOGIA - ELETROCARDIOGRAFIA 

TrDO 

APARELHO 

DIGESTIVO 

** 

NUTRIÇÃO 

** 

DIABETE 

** 

NEFROLOGI A 

ARELI-1O 

RESPIRATÓRIO 

** 

ALERGIA 

** 

PROCTOLOG IA 

** 

1 IEMORRÓIDAS 

** 

CARDIOLOGIA 

** 

ELETROCARDIOGRAF I.\ 

** 

REUMATOLOGIA 

/t'tz Q4 
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José de Ribamar Leite 
Advogado 

* 

ck - 

L 
PROCURA Ç X O-. 

Pelo presente instrumento particular de procu 

raçao, JOSÊ QOP' OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, proprietrjo do / 
Salao JK, residente e domiciliado na rua 8 ninero 195 9  na Fama, nesta/ 

Capital, nomeia e constitui seu bastante procurador o bacharel JOSË DE 
RIBAMAR LEITE, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advo 

gados do Brasil, seço de Goi&s, sob numero 1193 9  com escritório pro - 
fissional na rua 6 nmero 47D - 1° andar, com telefone 6-35.60 9  nesta/ 
Capital, para, com os poderes contidos na clóusula tad jrdicia", promo 

ver a defesa do outorgante na Reclamatória que lhe move INUCCIO MO 
- 

BEIRA LIMA perante a Junta de Conciliaçao e Julgamento de Goiânia, po-
dendo dito procurador propor medidas preparatórias e assecuratrias de 

direito, usar dos recursos e exceçes legais, firmar compromissos, 1/1 
transigir, desistir, confessar, receber e dar quitaçao, tudo mais pra-

ticando para o fiel desempenho do presente mandato, inclusive substabe 

lecer, com ou sem reserva de poderes, a tudo dando por bom e valioso / 
para que cumpra os seus jurídicos e legais efeitos. 

Goiânia, 1 2  de outubro de 1.968 

 CA 	~. C--- 
/Josó Gomes de Oliveira 

7 
611 

' 

,; ;LL. •?. _' 	94/. 
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M A 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DEIVK-X§kXMQFMX0WM Gotanta 	

7 
ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 638 / 68 

A o s 2 dias do mês de outubro 
	do ano de 19 68 	àsl3,OOhoras, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Dr. Halley Garcia Rocha 

vogal representante dos empregadores, e 
	r)omiciaro de Sousa Barinho 

vogal representante dos empregados, para tnstruço e julgamento 	da 

reclamação ajuizada por Inocrcio oreir a Lima 	 contra 

SALA9 JI-JC3 GCi 	D Of I' ':;I 	
relativa a indeotz., 

avis O 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, havendo co parecido o reclaninte reclamdo, digo, o reciama 

te acompanhado do advogado Dr. Gonçalo Bezerra Lima e o reclamado repre 

sentado por seu prorietrio, Sr. Jos Gones de Oliveira acompanhado do 

dvoado Dr. Jose de Fibamar Leite. 

O reclamado em sua deese alegou o seguinte: que tne 	relaço de 

errroo entre as partes, rois o reclamante eo trabaheve em regime de 

sbcrdnaço; alugava uma cadeira no sa1c rec]auado panando 	da ren- 

da por ele auferida, a t[tulo de aluguel; CaSO assim mao se entenda, no 

ter 	reilamarte direito a • ndenizaço e aviso porquanto agrediu morairren 

te o reclamado no prprLo estshelecimenb e na prsença de diversas oes - 

soes, fato este que repercutiu em prejuizo do sua saúde, homem doente que 

o reclarado que assim foi o reciaman e quem motivou a rescisC, nos 

trrnos do artJ82, K, da CLI; a reclamao deve sr julgada improdedente, 

ocorrendo ainda que a mdia do rendimerbo mensal alegado pelo reclamante 

suPerior ao real, conforme se provar. 

Proposta a conciltaço, ro foi aceta. 

Havendo outro processo em pauta, foi designada novo audtncia para o 

dia 26 de fevereiro de 1960, a 15,00 horas, fcandc as partes cientes. 

E, para nstar, eu,
?al 	

, Servene servindo 

escrtvo lavrei a presente ata que 	as, nada pelo Sr. Juiz Presidente 

Srs. Vorais e partas pres tes. 

Jul-7  

-___---- 
V,dos Pmpreadores 	 V. dos 7,M. preoad.os 

't 
_ 	, 	- 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE 	 QNkT 	cja 

 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N°. JCJ- (37/ 6 

Aos 26 dias do mês de 	3:'elrc 	do ano de 1969 , bsi57  

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 
Horizonte, sob a presidência do Dr. 	Paulo Fleury da Silva e Souza 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. 	r. ilaileu Gare ia Rocha 
vogal representante dos empregadores, e 	Domiciano de Sosa MarLio 
vogal representante dos empregados, para 	truçc e 	I 	 da 
reclamação ajuizada por mncc 	 c'reLra Lima 	 contra 

Salgo JU - Josie 	de 01 ivo ira 
relativa a Lnderi.iz 

ço, avtso etc, 

no valor de NCr$ 

Aberta a audiência, foram, de ordem doM. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes, bvrdc ccruarecido ambas, c reCj 	te soar aubado do dvc'adc 

Victor Gonçalves e o reclamado representado por seu advor:ado Or. 
José Ribamar Leite. 

Pelas partes foi celebiado o seguinte acrdo: 

O reclamado, por saldo do pedido inicial e todos e quaisquer 

dueitos decorrentes da relao questionada, se comprometa a trasfe-
rir aoreclamen-be todos os direitos de um ote de terreno para coas-

truo Urbana, j quitado, situada em Vila Bras!lia nesta Capital. 

Custs, no valor de NOi'27,04, pelos litigantes em partes 	7- 
Iguais, calculadas sabre o valor, 	L:ftrdo de 	350,OO. 

E, para constar, eu, 	 , erente 
servindo de escri7o lavrei a presente ata que vaisainac'a pelo Sr. 
Juiz presIdente, Srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz. rresidento  

. 	\ 	
V. aos 	adores  

) 

V. dos 	prec:a.cs, 



Got&nia-o iLs 
2C6/69 
	

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
210 feverez'o 	69 

Ao 

Sa10  

ielW pr3eente rica V.. rwtificadø para cottparcer 

3ecretaria deta Junta do Cont!iIia99'o e Jlgrment, afim de e 
fetuar o painto Ias ouatas rrala -Uvas ac processo nQ JCJ-637/ 

68, cutrc prtee, Iriocrcia ueira Li'a,relaante e V.S.,re-
clamado, no valor de NCr$13,2, mals iC.30,10 de guia l sob pena de 
cobrança ezecutiva. 

Atenciouas saudaqaes 	1 

(]hef e de $cretar1a 

Q X ..  

_- 



- . ('&mbo de ore 

(r,mbo da i.triáo 

!IIP!IIII. III. .1 
Serviço Postal 

Número do gstcdo 38633 
Proced6ncia Goianla 
Data do registo 6 	de mcro 	. 	de 19 69, 
Natureza da. correspondência Of. 20619 
Vaior dec!arado 

Recebí o obieto registado acima descr4to. 

Em 	de 	 ig. 
O J'STI 	1f 

T Z ese  



7-7  

G1ia.Gci& 

261/69 
	

xxxYixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 

14 	março 	69 

t10 	y - . 

Pelo j.reaento fiou 	iotif'ado para comparecer 

. Secrria 	ta J;.i 	d 	oni2iz'to 	Juri..amnto afim de e- 
feii.ar o 	rto J.i. 	:i 	u 	o çr.'csso nQ JCJ-637/ 

68 eic' 	'ae , J. :. . , 	 . 	• 	 ã 

vei.a, ri.:cio no 	ior d 	 aLr tCr*O,1G do ruia. , 

Bob 	de, cc 	-" 	 ; . 

e 

jChefe de eoretar1a 

(í,Ifcr que cm d'de 	3 
/ 

1:/u T('a' 	 ... 	 "'1 1Ï 1  
1 (;,íi; ". .............................. 

... .......... ........ .(.' ................... 

., 	

.1 
TI - 	-- - 

Á .LOCCt4(.LO .OIL.i, 	Ljjíi 

Pua 73 n2  4 * bairrt Lopular 

Nesta 

I-T 
WM 
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PODER 'bIcIARIt 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3. REGIÃO 

G U I A DE RECOLHIMENTO N.° 103/ 1969.., 

- 	 ( 	 Junta de Conciliação e Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 
d . ' h1 : ; Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região 

PROCESSO N.0 Ç.5Tf.' 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: OC&C1 	i.r;J Li 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

£noc1ieio 	M2:' 	.................. 

vai ao 	Serviço de Arrecadação 	de Custas e 	Emolumentos desta 	Junta (ou 	Tribunal) 	recolher 	a 

importância de 	NCr$ ( 
tt?ZC 	CI'.Ej• 	Ç!.S 	 e 

dois ............................................................ ) referente a . 

(Custas e Emolumentos) 

.....................  NCr$ 13-752 ...... ........  ---- .......................  .... 
. 

1 	da 	sentença 	.............. ............................................ 

.---- ..... ...........................................  NCr$ 	 ............. ---- .-------- .--- ...------ 
2 	da 	execução....................... ..........--- 

...... .......... ...... ... ........ .................... NCr$ 	 ____ ....... ........... ..... .------------- .... ............ .......... .... ...... 
3 	do 	agravo 	 ...... ..................  

4 	do 	contador 	.. ----- .--------- .------- ____ ............  --- .................................................................... NCr$ ...... ........... ......... .................... 

5 	do 	traslado 	.-------- .----- ..... ....... ... ... ......... ........ .------------ .................................................. NCr$...  ... .................................. .------ 

6 	do 	inquérito .................................................................................................................. NCr$.............................................. 

7 	dorecurso 	 ........  --- .........  ------ ..........................................................................  ------ ...NCr$ ........ ..... --------------- .------- .......... 

8 	da 	certidão 	. ..... ...... ............ ....... ....................... ..... ........................................ ........... ..NCr$ .................. .----------------- .......... 

9 	do depósito prévio .............. ...... ------- ............. -------- ...... --- ............. --- ..... ........ 	NCr$. ....... ....... ..... .... ... .. .......... ....... 

10 	Impresso .....................................  ........... ..... ............. ....  ...... ..... .... ....... .... .............NCr$............... 

11 	B 	u 	s 	c 	a 	 ............................................................................................................ NCr$. .................... ..----------------------- 

12 	 .----------------- ................................................... .......... ............................ . ...... ........... ......... ....NCr$ ...... ........ ....... ......................... 

13 	 ........................................................... ..........--------------------------------------------------------- .......----- 	NCr$..  ............... ............................. 

. ..... 

(Por extenso) ... 

de 19 	69. 

Asstrmtura 

1 



PODER JUDICIÁRIO 	 í 
JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N».i(0 / 19' 

Junta de Conciliação e Julgamento 
ÕRGÃO EMITENTE: 

de Tribunal Regional do Trabalho da 3•a  Região 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: inocSnco Moreira Lta 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	aia 3K 

Sa10 3K _ Jt 	Gcrlios de O11v3ir 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância de NCr$ 4 u2 	 quinze cruiros nOVOS e aes3na e 

dois 	........................................................) referente 	a 	 .. 	.. 

(Custas e Emolumentos) 

da sentença ......  --------------- .......NCr$ 

da execução NCr$.... ........ ...2 , 00  

do agravo NCr$... ...................... ......................  

8. 	da certidão 	 .. ... ........... 	NCr$..  ... ........... ...................... ....... . 

........................................----- 	NCr$. ....... ...................... ................ 

................................ ........ ... 	NCr$ 

.....................................................NCr$ ............................ 

(Por extenso) e sessenta 	 T................... 
196 

TI 
Assinatura 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 
3.' REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 	 na 
forma abaixo: 

O DOUTOR 	Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

MANDO ao OFICIAL de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	' 

em seu cumprimento noti.fle 
1 	 , para pagar, em quarenta 

e oito horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

NCr$ i2 	 correspondente a 	 custas e custas 

executivas devidas nos termos 	 no 

processo JCJ- 	' 	 , cujo inteiro teôr é o seguinte: - 

r' 	 - 	- 	 - z- , '- 	 -.-- 	---- 	--- 	— 

cuer 	diretn 	±ç• -: 	 1':- E-. çc •tur' 	- 	se 	nï•:i 

	

ïitcs L. 	Tftte '• t('rT 

	

ccrst-c TTïtrp. 	Vi 
4 

* 	 ( v 	r 	T1C 	 e1s Jit: 	nt 	ry 

- 	 - 

•*êG*'*#è* 

Cc-1
' cz 	 - 

10 - rn.f 

(' 	'c 
* 

* 
* 

* 

Caso não pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. 

O QUE CUMPRA, na forma da lei, 

de 	 de 19 : 

Eu, 	 --rL 	 , Chefe de 

Secretaria, dilcgrafei e subscrevi. 
j 	 1 

Ç k 

Juiz do Trabho - Presidere 

Enderêço do executado: 	 / 

Mod. 27 
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